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Matosinhos

Assembleia Municipal

convocnónn

Nos termos e para os efeitos do artigo 50.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada pela Lei
n.o S—A/ZODZ, de 11 de Janeiro, convooo V. Exa., para a sessão extraordinária, que se realizará no próximo dia 12 de Maio
(quinta-feira), pelas 21H00, na sala de reuniões dos Paços do Concelho, com a seguinte ordem de trabalhos:

1. Apreciação e votação da proposta de venda do Parque de Campismo de Angeiras e do respectivo

Regulamento de alienação, nos termos da alínea i) do no 2 do artigo 53,0 da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro,

com as alterações introduzidas pela Lei n.o S-A/ZOOZ, de 11 de Janeiro;

2. Apreciação e votaáo da proposta de isenção do pagamento das taxas de ocupação da via pública com
andaimes, resguardos e tapumes, nos termos da alínea e) do n.o 2 do artigo 53.0 da Lei n.o 169/99, de 18 de

Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 5—A/2002, de 11 de Janeiro;

3. Apreciação e votação da proposta de rectificação do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de

Matosinhos de 1011, nos termos da alínea 0) do n.o 2 do amigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na

redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

4. Conhecimento do Relatório Anual de Actividades e Avaliação da CAM - Comissão Arbitral Municipal de

Matosinhos de 2010, nos termos da alínea d) do artigo 19.0 do Decretolei n.o 161/2006, de 8 de Agosto;

5. Apreciação e votação do Regulamento Geral das Bibliotecas de Matosinhos, nos termos da alínea a) do n.o 2
do artigo 53.0 da Lei no 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei no 5-A/2002, de 11 de
Janeiro;

6. Apreciação e votação da propom do projecto de alteração de datas dos concursos promovidos pelo
projecto "12 meses, 12 escritores“, nos termos da alínea a) do n.o 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de

Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei no 5—A/2002, de 11 de Janeiro;

7. Apreciação e votação da proposta do projecto de alteração do RUEMM — Regulamento da Urbanização e
Edificação do Mun o de Matosinhos, nos termos das alíneas a) e e) do n.o 2 do artigo 53.0 da Lei no 169/99,
de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei no. 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

8. Apreciação e votação da proposta de desafectaçio do domínio público para o domínio privado do

o de um antigo sanitário público sito na Rua Silva Cunha, em Matosinhos, com a área de 40 ma,
e a posterior cedência, em regime de comodato, ao Grupo Desportivo do Bairro dos Pescadores de

Matosinhos, nos termos da alínea b) do n.“ 4 do artigo 53.0 da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que
lhe foi dada pela Lei no 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

9. Apreciação e votação da proposta de cedência de um equipamento sito na Rua da Murta, em regime de
comodam, ao CIVAS — Cenn'o de Infância, Velhice e Acção Social da Senhora da Hora, nos termos da alínea
1) do no 2 do artigo 53.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei no 5-A/2002,

de 11 de Janeiro.

Com os melhores cumprimentos,

O Presidente da As mbleia Municipal

“ar/WM
Guilherme do Nascimento Macedo Vilaverde

SAOA


